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AUTORIZAÇÃO
AUTORIZO nos termos do INCISO VIII DO ART. 72 DA LEI Nº 14.133/21,

a contratação direta nos termos  do Art. 75 inciso II da LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, para Aquisição de Materiais Didáticos para educação em
saúde, com vistas ao atendimento das demandas do Distrito Sanitário Especial
Indígena (DSEI) Alto Rio Juruá.
 
 

Atenciosamente, 
 
 

ISAAC DA SILVA PIYÃKO
Coordenador Distrital do DSEI Alto Rio Juruá

Portaria GM/MS nº 940 de 26/05/2023
Documento assinado eletronicamente por Isaac da Silva Piyãko,
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 31/03/2026, às 17:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0054419192 e o código CRC CFDFE018.

Referência: Processo nº 25032.000478/2025-50 SEI nº 0054419192
 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Juruá - DSEI/ARJ
Rua Formoso, nº 225  - Bairro Formoso, Cruzeiro do Sul/AC, CEP 69980-000

Site - www.saude.gov.br
  

Autorização da Contratação Direta (0054419192)         SEI 25032.000478/2025-50 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/%20http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Autorização da Contratação Direta (0054419192)

